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Portaria 
 
PORTARIA Nº 937, DE 16 DE OUTUBRO DE 2.023. 
 

“Dispõe sobre Comissão de Processo de 
Sindicância para apuração dos fatos relatados 
no Processo nº 3555/2023, e dá outras 
providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 
Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, Inciso 
II, letra “d” da Lei Orgânica do Município de Santa 
Branca; 
RESOLVE: 
Art. 1º - Designar os empregados: Cleiton Rafael da Silva 
– Presidente, Benedito de Souza Lemes – Suplente; 
Milena Nicoletti Modena Sousa – Secretária; Edna 
Aparecida Pereira Barbosa – Suplente; Fábio Pagano 
Villaça Pinto – Membro; Jefferson Gurgel – Suplente, 
para sob a presidência do primeiro nomeado procederem 
a apuração dos fatos relatados no Processo n° 3555/2023. 
Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para demais 
providências necessárias para o fiel cumprimento desta 
Portaria. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 16 de outubro de 
2023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 16 de 
outubro de 2023 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO PESSOAL 
 

PORTARIA Nº 938, DE 16 DE OUTUBRO DE 2.023. 
 

“Dispõe sobre Comissão de Processo de 
Sindicância para apuração dos fatos relatados 
no Processo nº 3457/2023, e dá outras 
providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 
Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, Inciso 

II, letra “d” da Lei Orgânica do Município de Santa 
Branca; 
RESOLVE:  
Art. 1º - Designar os empregados: Cleiton Rafael da Silva 
– Presidente, Benedito de Souza Lemes – Suplente; 
Milena Nicoletti Modena Sousa – Secretária; Edna 
Aparecida Pereira Barbosa – Suplente; Fábio Pagano 
Villaça Pinto – Membro; Jefferson Gurgel – Suplente, 
para sob a presidência do primeiro nomeado procederem 
a apuração dos fatos relatados no Processo n° 3457/2023. 
Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para demais 
providências necessárias para o fiel cumprimento desta 
Portaria. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 16 de outubro de 
2023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 16 de 
outubro de 2023 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO PESSOAL 
 
PORTARIA Nº 939, DE 16 DE OUTUBRO DE 2.023. 
 

“Dispõe sobre Comissão de Processo de 
Sindicância para apuração dos fatos relatados 
no Processo nº 3620/2023, e dá outras 
providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 
Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, Inciso 
II, letra “d” da Lei Orgânica do Município de Santa 
Branca; 
RESOLVE:  
Art. 1º - Designar os empregados: Cleiton Rafael da Silva 
– Presidente, Benedito de Souza Lemes – Suplente; 
Milena Nicoletti Modena Sousa – Secretária; Edna 
Aparecida Pereira Barbosa – Suplente; Fábio Pagano 
Villaça Pinto – Membro; Jefferson Gurgel – Suplente, 
para sob a presidência do primeiro nomeado procederem 
a apuração dos fatos relatados no Processo n° 3620/2023. 
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Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para demais 
providências necessárias para o fiel cumprimento desta 
Portaria. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 16 de outubro de 
2023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 16 de 
outubro de 2023 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO PESSOAL 
 
PORTARIA Nº 940, DE 16 DE OUTUBRO DE 2.023. 
 

“Dispõe sobre Comissão de Processo de 
Sindicância para apuração dos fatos relatados 
no Processo nº 3069/2023, e dá outras 
providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 
Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, Inciso 
II, letra “d” da Lei Orgânica do Município de Santa 
Branca; 
RESOLVE:  
Art. 1º - Designar os empregados: Cleiton Rafael da Silva 
– Presidente, Benedito de Souza Lemes – Suplente; 
Milena Nicoletti Modena Sousa – Secretária; Edna 
Aparecida Pereira Barbosa – Suplente; Fábio Pagano 
Villaça Pinto – Membro; Jefferson Gurgel – Suplente, 
para sob a presidência do primeiro nomeado procederem 
a apuração dos fatos relatados no Processo n° 3069/2023. 
Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para demais 
providências necessárias para o fiel cumprimento desta 
Portaria. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 16 de outubro de 
2023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 16 de 
outubro de 2023 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO PESSOAL 
 
 
PORTARIA Nº 941, DE 16 DE OUTUBRO DE 2.023. 
 

“Dispõe sobre Comissão de Processo de 
Sindicância para apuração dos fatos relatados 
no Processo nº 3455/2023, e dá outras 
providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 
Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, Inciso 
II, letra “d” da Lei Orgânica do Município de Santa 
Branca; 
RESOLVE:  
Art. 1º - Designar os empregados: Cleiton Rafael da Silva 
– Presidente, Benedito de Souza Lemes – Suplente; 
Milena Nicoletti Modena Sousa – Secretária; Edna 
Aparecida Pereira Barbosa – Suplente; Fábio Pagano 
Villaça Pinto – Membro; Jefferson Gurgel – Suplente, 
para sob a presidência do primeiro nomeado procederem 
a apuração dos fatos relatados no Processo n° 3455/2023. 
Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para demais 
providências necessárias para o fiel cumprimento desta 
Portaria. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 16 de outubro de 
2023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 16 de 
outubro de 2023 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO PESSOAL 
 
PORTARIA Nº 942, DE 16 DE OUTUBRO DE 2.023. 
 

“Dispõe sobre Comissão de Processo de 
Sindicância para apuração dos fatos relatados 
no Processo nº 3622/2023, e dá outras 
providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 
Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, Inciso 
II, letra “d” da Lei Orgânica do Município de Santa 
Branca; 
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RESOLVE:  
Art. 1º - Designar os empregados: Cleiton Rafael da Silva 
– Presidente, Benedito de Souza Lemes – Suplente; 
Milena Nicoletti Modena Sousa – Secretária; Edna 
Aparecida Pereira Barbosa – Suplente; Fábio Pagano 
Villaça Pinto – Membro; Jefferson Gurgel – Suplente, 
para sob a presidência do primeiro nomeado procederem 
a apuração dos fatos relatados no Processo n° 3622/2023. 
Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para demais 
providências necessárias para o fiel cumprimento desta 
Portaria. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 16 de outubro de 
2023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 16 de 
outubro de 2023 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO PESSOAL 
 
PORTARIA Nº 943, DE 16 DE OUTUBRO DE 2.023. 
 

“Dispõe sobre Comissão de Processo de 
Sindicância para apuração dos fatos relatados 
no Processo nº 4155/2023, e dá outras 
providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 
Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, Inciso 
II, letra “d” da Lei Orgânica do Município de Santa 
Branca; 
RESOLVE:  
Art. 1º - Designar os empregados: Cleiton Rafael da Silva 
– Presidente, Benedito de Souza Lemes – Suplente; 
Milena Nicoletti Modena Sousa – Secretária; Edna 
Aparecida Pereira Barbosa – Suplente; Fábio Pagano 
Villaça Pinto – Membro; Jefferson Gurgel – Suplente, 
para sob a presidência do primeiro nomeado procederem 
a apuração dos fatos relatados no Processo n° 4155/2023. 
Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para demais 
providências necessárias para o fiel cumprimento desta 
Portaria. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 16 de outubro de 
2023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 16 de 
outubro de 2023 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO PESSOAL 
 
PORTARIA Nº 944, DE 16 DE OUTUBRO DE 2.023. 
 

“Dispõe sobre Comissão de Processo de 
Sindicância para apuração dos fatos relatados 
no Processo nº 3058/2023, e dá outras 
providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 
Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, Inciso 
II, letra “d” da Lei Orgânica do Município de Santa 
Branca; 
RESOLVE:  
Art. 1º - Designar os empregados: Cleiton Rafael da Silva 
– Presidente, Benedito de Souza Lemes – Suplente; 
Milena Nicoletti Modena Sousa – Secretária; Edna 
Aparecida Pereira Barbosa – Suplente; Fábio Pagano 
Villaça Pinto – Membro; Jefferson Gurgel – Suplente, 
para sob a presidência do primeiro nomeado procederem 
a apuração dos fatos relatados no Processo n° 3058/2023. 
Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para demais 
providências necessárias para o fiel cumprimento desta 
Portaria. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 16 de outubro de 
2023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 16 de 
outubro de 2023 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO PESSOAL 
 
PORTARIA Nº 945, DE 16 DE OUTUBRO DE 2.023. 
 

“Dispõe sobre Comissão de Processo de 
Sindicância para apuração dos fatos relatados 
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no Processo nº 3556/2023, e dá outras 
providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 
Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, Inciso 
II, letra “d” da Lei Orgânica do Município de Santa 
Branca; 
RESOLVE: 
Art. 1º - Designar os empregados: Cleiton Rafael da Silva 
– Presidente, Benedito de Souza Lemes – Suplente; 
Milena Nicoletti Modena Sousa – Secretária; Edna 
Aparecida Pereira Barbosa – Suplente; Fábio Pagano 
Villaça Pinto – Membro; Jefferson Gurgel – Suplente, 
para sob a presidência do primeiro nomeado procederem 
a apuração dos fatos relatados no Processo n° 3556/2023. 
Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para demais 
providências necessárias para o fiel cumprimento desta 
Portaria. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 16 de outubro de 
2023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 16 de 
outubro de 2023 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO PESSOAL 

PORTARIA Nº 946, DE 16 DE OUTUBRO DE 2.023. 
 

“Dispõe sobre Comissão de Processo de 
Sindicância para apuração dos fatos relatados 
no Processo nº 3554/2023, e dá outras 
providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 
Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, Inciso 
II, letra “d” da Lei Orgânica do Município de Santa 
Branca; 
RESOLVE:  
Art. 1º - Designar os empregados: Cleiton Rafael da Silva 
– Presidente, Benedito de Souza Lemes – Suplente; 
Milena Nicoletti Modena Sousa – Secretária; Edna 
Aparecida Pereira Barbosa – Suplente; Fábio Pagano 
Villaça Pinto – Membro; Jefferson Gurgel – Suplente, 

para sob a presidência do primeiro nomeado procederem 
a apuração dos fatos relatados no Processo n° 3554/2023. 
Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para demais 
providências necessárias para o fiel cumprimento desta 
Portaria. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 16 de outubro de 
2023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 16 de 
outubro de 2023 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO PESSOAL 
 
PORTARIA Nº 947, DE 16 DE OUTUBRO DE 2.023. 
 

“Dispõe sobre Comissão de Processo de 
Sindicância para apuração dos fatos relatados 
no Processo nº 2869/2023, e dá outras 
providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 
Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, Inciso 
II, letra “d” da Lei Orgânica do Município de Santa 
Branca; 
RESOLVE: 
Art. 1º - Designar os empregados: Cleiton Rafael da Silva 
– Presidente, Benedito de Souza Lemes – Suplente; 
Milena Nicoletti Modena Sousa – Secretária; Edna 
Aparecida Pereira Barbosa – Suplente; Fábio Pagano 
Villaça Pinto – Membro; Jefferson Gurgel – Suplente, 
para sob a presidência do primeiro nomeado procederem 
a apuração dos fatos relatados no Processo n° 2869/2023. 
Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para demais 
providências necessárias para o fiel cumprimento desta 
Portaria. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 16 de outubro de 
2023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 16 de 
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quarta-feira, 18 de outubro de 2023 

outubro de 2023 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO PESSOAL 
 
PORTARIA Nº 948, DE 16 DE OUTUBRO DE 2.023. 
 

“Dispõe sobre Comissão de Processo de 
Sindicância para apuração dos fatos relatados 
no Processo nº 2959/2023, e dá outras 
providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 
Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, Inciso 
II, letra “d” da Lei Orgânica do Município de Santa 
Branca; 
RESOLVE:  
Art. 1º - Designar os empregados: Cleiton Rafael da Silva 
– Presidente, Benedito de Souza Lemes – Suplente; 
Milena Nicoletti Modena Sousa – Secretária; Edna 
Aparecida Pereira Barbosa – Suplente; Fábio Pagano 
Villaça Pinto – Membro; Jefferson Gurgel – Suplente, 
para sob a presidência do primeiro nomeado procederem 
a apuração dos fatos relatados no Processo n° 2959/2023. 
Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para demais 
providências necessárias para o fiel cumprimento desta 
Portaria. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 16 de outubro de 
2023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 16 de 
outubro de 2023 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO PESSOAL 
 
PORTARIA Nº 949, DE 16 DE OUTUBRO DE 2.023. 
 

“Dispõe sobre Comissão de Processo de 
Sindicância para apuração dos fatos relatados 
no Processo nº 3557/2023, e dá outras 
providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 
Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, Inciso 
II, letra “d” da Lei Orgânica do Município de Santa 
Branca; 
RESOLVE: 
Art. 1º - Designar os empregados: Cleiton Rafael da Silva 
– Presidente, Benedito de Souza Lemes – Suplente; 
Milena Nicoletti Modena Sousa – Secretária; Edna 
Aparecida Pereira Barbosa – Suplente; Fábio Pagano 
Villaça Pinto – Membro; Jefferson Gurgel – Suplente, 
para sob a presidência do primeiro nomeado procederem 
a apuração dos fatos relatados no Processo n° 3557/2023. 
Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para demais 
providências necessárias para o fiel cumprimento desta 
Portaria. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 16 de outubro de 
2023. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 16 de 
outubro de 2023 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO PESSOAL 
 
 

 
CONCURSO PÚBLICO 

ERRATA 001 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 
legais publica ERRATA junto ao Edital do Concurso Público nº 001/2023, para que nele conste: 

 

- Na tabela do item 2 – DOS EMPREGOS, onde se lê: 
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CÓ
D 

 
EMPREGOS 

VAGAS  
REQUISITO / MÍNIMO DE 
ESCOLARIDADE 

JORN
ADA 
SEMA
NAL 

VENCIME
NTO 
BASE 

TIPOS 
DE 
PROV
AS 

AP PcD 

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO E 
INCOMPLETO 

NÍVEL SUPERIOR 
 

06 
 

AUDITOR 
DE CONTROLE 
INTERNO 

 
03 + 
CR 

  
Superior Completo em qualquer área 

de  formação 

 
40 horas 

 
R$ 3.800,00 

 
Objetiva 

 

- Leia-se: 
 

 
CÓ
D 

 
EMPREGOS 

VAGAS  
REQUISITO / MÍNIMO DE 
ESCOLARIDADE 

JORN
ADA 
SEMA
NAL 

VENCIME
NTO 
BASE 

TIPOS 
DE 
PROV
AS 

AP PcD 

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO E 
INCOMPLETO 

NÍVEL SUPERIOR 
 
 

06 

 
 

AUDITOR 
DE CONTROLE 
INTERNO 

 
 

03 + 
CR 

 Superior Completo em 
Administração, Ciências Contábeis, 
Direito, Gestão de Políticas Públicas 

ou Economia, com diploma 
devidamente registrado no 

Ministério da Educação e Cultura + 
registro 

no respectivo Conselho de Classe. 

 
 

40 horas 

 
 

R$ 3.800,00 

 
 

Objetiva 

No item 3 – DAS INSCRIÇÕES, onde se lê: 

3.1 As inscrições poderão ser realizadas a partir do dia 28/06/2023 até as 23h59 do dia 07/08/2023. 

3.3.1 Para realização da inscrição o candidato deverá acessar o site www.abconcursospublicos.org no período de 
inscrição estabelecido pelo item “3.1”, e seguir os seguintes procedimentos: 

g) Gerar e imprimir o Boleto Bancário referente à inscrição e efetuar o pagamento até o dia 08/08/2023. 

 

- Leia-se: 
 

3.1 As inscrições poderão ser realizadas a partir do dia 28/06/2023 até as 23h59 do dia 07/08/2023. 
3.1.1 Para o emprego de AUDITOR DE CONTROLE INTERNO as inscrições serão reabertas a partir das 
00h01 do dia 11/10/2023 até 23h59 do dia 19/10/2023. 
3.3.1 Para realização da inscrição o candidato deverá acessar o site www.abconcursospublicos.org no período de 
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inscrição estabelecido pelo item “3.1”, e seguir os seguintes procedimentos: 
g) Gerar e imprimir o Boleto Bancário referente à inscrição e efetuar o pagamento até o dia 08/08/2023, 
exceto para o emprego de AUDITOR DE CONTROLE INTERNO que pode ser efetuado o pagamento até o dia 
20/10/2023. 

 

-No item 5 – DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA 

-Acrescenta-se: 
 

5.4 para o cargo de Auditor Municipal de Controle Interno além das condições supracitadas são necessários apresentar: 

a) certidão dos setores de distribuição dos foros criminais da Justiça Federal, Estadual, Militar Federal e 
Eleitoral (crimes eleitorais) dos lugares em que tenha residido o candidato nos últimos 5 (cinco) anos; 
b) declaração firmada pelo candidato, da qual conste não haver sofrido condenação definitiva por crime ou 
contravenção, nem penalidade disciplinar de demissão no exercício de cargo ou de destituição de função pública; 

c) declaração de órgão público, ao qual esteja vinculado o candidato à data da posse, de não estar respondendo 
procedimento administrativo disciplinar (sindicância ou inquérito) nem ter sofrido penalidade administrativa de 
suspensão por fatos que possam comprometer a idoneidade do candidato para o exercício do cargo público ao qual 
concorre; 
d) folha de antecedentes expedida pela Polícia do Distrito Federal e/ou dos Estados onde residiu o candidato nos 
últ imos 5 (cinco) anos, expedida, no máximo, há 6 (seis) meses. 

 

- No ANEXO IV – CRONOGRAMA PREVISTO, acresenta-se: 

ETAPAS / 
FASES 

DATAS / PERÍODOS 

Lançamento do Edital de Abertura. 28/06/2023 

Recurso contra o Edital de Abertura. 29/06/2023 à 30/06/2023 

INSCRIÇÕES VIA INTERNET. 28/06/2023 à 07/08/2023 

Reabertura as inscrições para o emprego de AUDITOR DE CONTROLE 
INTERNO 

11/10/2023 à 19/10/2023 

Período de inscrição de isenção da taxa de pagamento. 28/06/2023 à 30/06/2023 

Lista de Isenções Deferidas. 12/07/2023 

Recurso contra Lista de Isenções Deferidas. 13/07/2023 à 14/07/2023 

Último dia para pagamento da taxa de inscrição. 08/08/2023 

Último dia para pagamento da taxa de inscrição para o emprego de 
AUDITOR DE CONTROLE INTERNO 

 
20/10/2023 

Divulgação da Lista Provisória de inscrições Deferidas e da Lista de PcD – 
Pessoas com Deficiências Deferidas. 

 
11/08/2023 
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Divulgação da Lista Provisória de inscrições Deferidas e da Lista de PcD – 
Pessoas com Deficiências Deferidas para o emprego de AUDITOR DE 
CONTROLE 
INTERNO 

 
23/10/2023 

Recurso contra o Edital de Abertura Lista Provisória de inscrições Deferidas e 
da Lista de PcD – Pessoas com Deficiências Deferidas. 

 
12/08/2023 à 13/08/2023 

Recurso contra o Edital de Abertura Lista Provisória de inscrições Deferidas e 
da Lista de PcD – Pessoas com Deficiências Deferidas para o emprego de 
AUDITOR DE CONTROLE INTERNO 

 
24/10/2023 à 25/10/2023 

Divulgação da lista de Homologação das Inscrições Deferidas e do Edital de 
Convocação para as Provas Objetivas com locais e horários. 

 
16/08/2023 

Divulgação da lista de Homologação das Inscrições Deferidas e do Edital de 
Convocação para as Provas Objetivas com locais e horários para o emprego de 
AUDITOR DE CONTROLE INTERNO 

 
26/10/2023 

PROVA OBJETIVA. 20/08/2023 

PROVA OBJETIVA para o emprego de AUDITOR DE CONTROLE 
INTERNO 

29/10/2023 

 
Divulgação dos Gabaritos Preliminares das Provas Objetivas. 

 
21/08/2023 

Divulgação dos Gabaritos Preliminares das Provas Objetivas para o emprego de 
AUDITOR DE CONTROLE INTERNO 

 
30/10/2023 

Recurso contra os Gabaritos Preliminares das Provas Objetivas. 22/08/2023 à 23/08/2023 

Recurso contra os Gabaritos Preliminares das Provas Objetivas para o emprego de 
AUDITOR DE CONTROLE INTERNO 

 
31/10/2023 à 01/11/2023 

Divulgação dos Gabaritos Oficiais das Provas Objetivas. 29/08/2023 
 

Divulgação dos Gabaritos Oficiais das Provas Objetivas para o emprego de AUDITOR 
DE CONTROLE INTERNO 

 
07/11/2023 

Divulgação das Listas Provisórias com as notas da Prova de Títulos. 29/08/2023 

Divulgação das Listas Provisórias para o emprego de AUDITOR DE CONTROLE 
INTERNO 

07/11/2023 

Recurso contra Listas Provisórias. 30/08/2023 à 31/08/2023 

Recurso contra Listas Provisórias para o emprego de AUDITOR DE CONTROLE 
INTERNO 

 
08/11/2023 à 09/11/2023 

Convocação para as Provas Práticas para os empregos de Operador de Máquina 
Pesada, Motorista I e Motorista de Transporte Escolar. 

29/08/2023 

Realização das Provas Práticas para os empregos de Operador de Máquina 
Pesada, Motorista I e Motorista de Transporte Escolar. 

03/09/2023 

Divulgação do Resultado da Prova Prática. 04/09/2023 

Recurso contra Resultado da Prova Prática. 05/09/2023 à 06/09/2023 
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LISTAS DE CLASSIFICAÇÃO FINAL. 11/09/2023 

LISTAS DE CLASSIFICAÇÃO FINAL para o emprego de AUDITOR DE CONTROLE 
INTERNO 10/11/2023 

HOMOLOGAÇÃO. 11/09/2023 

HOMOLOGAÇÃO para o emprego de AUDITOR DE CONTROLE INTERNO 10/11/2023 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Santa Branca, 11 de outubro de 2023. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
Prefeito Municipal 
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